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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LÍCITAÇÃO W FOLHÁ n"
2«2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 051/2019; DISPENSA DE LICITAÇÃO N''24/2019

OBJETO: coMR.vrA(; Ão de pessoa .u rídk a em c aráter de i R(;êncta para

PRESTAÇÃO DE SERMÇO EM MANUTENÇ ÃO ( ()M FORNEC EMENTO DE PEC AS, PARA O

«^XÍCILO VM PÍ.A( AS ARQ-3165. PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO
WMCiPIO DE BANDEIRANT ES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMIMST RAC ÃO

AUTUAÇÃO

Mesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 06 de Abril de 2019.

CIBELE CiuSMAÍJ l-ONTOLAN DA MI.VA
Presidemelda Comissão de

FCNPJ TtLÜS 7S3ACIH-4S



-•m- PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

^ Secretário da Administração

Bandeirantes, 27 de março de 2019.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo licitatório para: contratação de pessoa jurídica

CARÁTER DE URGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE

PÉÇAS PARA O VEÍCULO VW PLACAS ARQ-3165 PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em anexo.

Atenciosamente,

tonío Dí ti de Souza/

Diretor da Dií/isao de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 27 de março de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a Instauração de

procedimento licitatôrio para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA CARÁTER DE URGÊNCIA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PÉÇAS PARA O VEÍCULO VW

PLACAS ARQ-3165 PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, conforme termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

ANTQHtbi
Secretáfio Mur

^NARDO^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes. 27 de março de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidas
por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA CARÁTER DE URGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PÉÇAS PARA O VEÍCULO VW PLACAS ARQ-3165

PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo

de referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentános
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso:

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNOmi^NS
Prefeito Municipal



«KUDEIRAniy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária tendo

em vista que trata-se de veículo pertencente ao Corpo de

Bombeiros do Município de Bandeirantes-PR, que

encontra-se danificadO; necessitando urgentemente desse

manutenção para dar atendimento à diversas situações de

emergência do município e região.

Bandeirantes, 27 de março 2019.

ARDO

s^êt;^rio"De administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras .

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM CARATER DE URGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULO VW PLACAS ARO 3165

PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS D MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ

QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

Amortecedor dianteiro VW19,320/Cargo

Buzina ar/eletrica 24v cromada

Buzina Bi Bip 24v

Cilindro freio motor VW rosca 1/4

Correia alternador VW 19,320 Constellation

2 Esguicho parabrisa FH/NH 12 Brucutu

Esticador correia VW 24.250 Contelation

6 Estopa/Pano

Fecho capo motor interno

Filtro hidráulico da direção

3 Graxa Ikg

2 Junta cubo dlant VW Ford

6 Kit manutenção chave de ar 03 estágios

6 Lampada farol H3 24 V

V UNIT. VTOTAL

RS RS
345,00 690,00

RS RS
185,00 185,00

RS RS
73,00 73,00

RS RS
350,00 350,00

RS RS
135,00 135,00

RS RS
35,00 70,00

RS RS
550,00 550,00

RS RS
2,00 12,00

RS RS
80,00 80,00

RS RS
12,00 12,00

RS RS
25,00 75,00

RS RS
5,00 10,00

RS RS
35,00 210,00

RS RS
43,99 263,94

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP86360-000 Teí.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras

Lampada Led 1034 24V

Lampada Led 69 24\/

lampada Led esmagada grande 24 v

Lanterna adaptação placa cristal tds

Lanterna tras composição random vermelha

Lona freio diant VW

Lona freio tras/truck MB1620 / VW 35300/ Volvo VM

Microcontrolador climatizador 1 e 2 Bombas

Motor radial duplo climatizador 24v

13 Óleo cambio

Oleo diferenciai

loieo ATFlIt

Paiheta limp MB/VW 24gancho largo

300 IRebite macico 10X14

Refil palha climatizador

Reparo valvuia marjan

Retentor roda diant VW 11130/14210

Retentor roda tras FORD/MB/VW ROCWELL

Rolamento diant ext 26260 / Cargo

Roalmento roda dianteira VW/Cargo

Rolamento tras ext ROCWELL/ lateral RS 155

Rolamento tras int rocwel later coroa VOLVO

RS
14,60

RS
11,50

RS
25,00

RS
65,00

RS
285,00

RS
265,00

RS
410,00

RS
193,50

RS
15,00

RS
270,00

RS
22,00

RS
45,00

RS
0,25

RS
35,00

RS

32,00

RS
35,00

RS
65,00

RS
185,00

RS
173,00

RS
210,00

RS
265,00

RS
29,20

RS
12,00

RS
23,00

RS
25,00

RS
65,00

RS
285,00

RS
265,00

RS
410,00

RS
193,50

RS
195,00

RS
270,00

RS
44,00

RS
90,00

RS
75,00

RS
35,00

RS

128,00

RS
70,00

RS
130,00

RS
370,00

RS
346,00

RS
420,00

RS
530,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras

Tambor freio D/T VW 16.210 /17.210 /18.310 / Volvo VM

Terminal Direção VM / Ford rosca grossa L/D

Terminal direção VW/Ford rosca grossa L/E

Trava aranha MB1618/1620 tração ROCWEL

Tubo Nylon 1/2

União completa 6mm emenda

Vaivula Branco Volvo FH/NH/FM

Mão de obra

Serviço de revisar cubos de roda e freios trazeiros

Serviço de revisãocubos de roda e freiosdianteiros

Serviço funilaria

Serviço de troca de 02 amortecedores dianteiro

Serviço de troca de 02 coxim motor

Serviço de troca pistão freio motor motor

Serviço de tirar vazamento hidráulico tomada de força

Serviço de tirar vazamento hidráulico motor

serviçode troca de 02 terminalde direção

Serviço de tirar vazamento de ar/revisar parte eletrica/revIsar
dimatizador/trocar oleo

serviço de alinhamento dianteiro

TOTAL

RS
570,00

RS
180,00

RS
180,00

RS
48,00

RS
12,00

RS
11,80

RS
320,00

RS
120,00

RS
130,00

RS
250,00

RS
100,00

RS
280,00

RS
40,00

RS
300,00

RS
300,00

RS
100,00

RS
1.200,00

RS
180,00

RS
1.140,00

RS
180,00

RS
180,00

RS
96,00

RS
360,00

RS
118,00

RS
320,00

RS

RS
240,00

RS
260,00

RS
250,00

RS
100,00

RS
280,00

RS
40,00

RS
300,00

RS
300,00

RS
100,00

' RS
1.200,00

RS
180,00

RS
12.370,64

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras ^

Bandeirantes, 27 de Março de 2019

NARDO

ET/ARIO DE ADMINIST

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



/n. n*. 10

MECÂNICA GRAUQUEMAR
AUTOPEÇAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTOA.

BR 369 - KM 38 - TELEFAX (43) 3538-3033 - C. POSTAL 106.

CEP 86.380-000 • ANDIRÁ • PARANÁ

E-MAIL: qrauquemar@grauQuemar.com.br

PREFEITURAMUNICIPAL DE BANDEERANTES-PR

ORÇAMENTOAO VEICULO CAMINHÃO VW- PLACA- ARQ-3165

DEFESA CIVIL

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

AMORTECEDOR DIANTEIRO

BUZINA AR E EL^IRICA

BUZINA BI BI

CILINDRO ACIONAMENTO EREIO MOTOR

CORREIA DOALTERNADOR

ESGUICHO F/AGUA PARADRISA

ESTICADOR DE CORREIA

ESTOPA P/ LIMPEZA

FECHADURA CAPO

FILIRO DIREÇÃO HIDRÁULICO
LITROS GRAXA

JUNTA RODA DIANTEIRO

REPARO COMANDO DE AR

LAMPADAS H3

LAMPADAH 1034

LAMPADA 69

LAMPADA VIDRO GRANDE
LANITRNA ILUMINAÇÃO PLACA

V.UNIT.

345.00

185.00

73.00

350.00

135.00

35.00

550.00

80.00

12.00

43.99

14.60

VL.TOTAL

690.00

185.00

73.00

350.00

135.00

70.00

550.00

12.00

75.00

10.00

210.00

263.94

29.20

12.00

11.50 23.00

25.00 25.00

»Serviçqf Brauquern^r
oNpjniMiTftfecol-»!



LANTERNATRAZEIRA

JOGOLONADEFREIODIANTEIRA
JOGOLONADEFREIOTRAZEIRA

MICROCONTROLADORCLIMATIZADOR

MOTORCLIMATIZADOR

LITROSOLEODECAMBIO

BALDEDEOLEODIFERENCIAL

LITROSOLEODEHIDRÁULICO

PALHETALIMPADORFARABRISA

REBITEPARALONAS

PALHACLIMATIZADORDEAR

REPAROVALWIjVS.MAI^AN

RETENTORDERODADIANTEIRO

RCTENTORDERODATRAZEIRO

ROLAMENTODERODADIAN1XIROEXTERNO

ROLAMENTODEREODADIANTEIROINTERNO

ROLAMENTODERODATRAZEIROEXTERNO

65.0065.00

285.00285.00

265.00265.00

410.00410.00

193.50193.50

15.00195.00

270.00

22.0044.00

45.0090.00

0.2575.00

35.0035.00

128.00

70.00

65.001130.00

185.00370.00

173.00346.00

210.00420.00

ROLAMENTODERODATRAZEIROINTERNO265.00530.00

TAMBORDEFREIOTRAZEIRO570.00

TERMINALDEDIREÇÃOL/D180.00

TERMINALDEDIREÇÃOL/E

TRAVAARANHADOCUBO'ITIAÇAO48.00

MCTROSTUBONYLON12.00360.00

UNIÃO6MMCOMPLETA11.80118.00

VALVULADEARDOBANCO320.00320.00

TOTALDEPEÇAS9.120.64

MÃODEOBRA

SERVIÇODEREVISARFREIOSTRAZ.120.00240.00

SERVIÇODEREVISARFREIOSDIANT.i130.00260.00

SERVIÇODEFUNILARIA/PINTURA250.00250.00

SERVIÇODETROCAR02AMORTECEDORESDT100.00100.00

SERVIÇODETROCAR02COXINSMOTOR280.00280.00

SERVIÇODETROCARPiSTÃOFREIOMOTOR40.0040.00

SERVIÇODETIRARVAZAMENTOHIDRÁULICO300.00300.00

SERVIÇODETIRARVAZAMENTOHIDRÁULICOMOTOR300.00300.00

SERVIÇODETROCARTERMINAISDEDIREÇÃO100.00100.00

AuWPeçaseSetvíç»Gniua^omarnda
CNPJr92«2Tft«l01-M



SERVIÇO DE ALINHAMENTO EIXO DIANTEIRO

SERVIÇOS DE TIRAR VAZAMENTOS DE AR/REVISAR PARTE

Elétrica / revisar CLiMAn2^0RA'R0CAR oleo

TOTAL DE MÃO DE OBRA

180.00

1200.00

180.00

1.200.00

3.250,00

12.370.64



Mecânica

São José
Avenida Brosil n°955

Tet:(43) 3538-5181 Cet: (43]9 8485-5154

ANDIRA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

ORÇAMENTO REFERENTE AO VEICULO PLACAS- ARQ-3165

DESCRIÇÃO
AMORTECEDOR DIANTEIRO
BUZINA AR/ELETRICA

V.UNIT.

357.

BUZINA BI BIP
CILINDRO FREIO MOTOR
CORREIA ALTERNADOR

ESGUICHO AGUA PARABRISA

ESTICADOR DE CORREIA
ESTOPA P/ LIMPEZA
FECHADURA CAPO
FILTRO DIREÇÃO
LITROS GRAXA
JUNTA CUBO DIANTEIRO

REPARO CHAVE DE AR

LAMPADAS H3
LAMPADA 1034
UMPADA 69

LAMPADA BASE VIDRO GRANDE
LANTERNA PLACA
LANTERNA TRAZEIRA
JOGO LONA DIANTEIRA
JOGO LONA TRAZEIRA
MICROCONTROLADOR CLIMATIZADOR
MOTOR CLIMATIZADOR

LITROS OLEO CAMBIO

2.20

91.

12.90

26.50

6.50

_1
_Z

67.

297.

268.

435.

205.80

15.90

VL.TOTAL

714.00

73.

557.

13

91

12.90

79.50

13.00

220.80

267. •a
30.40

27.00

67.90

297.00

m\268.

435.00

205.80

206.70

BALDE DE OLEO DIFERENCIAL 285.331 285.



LITROS OLEO HIDRÁULICO
PALHETA LIMPADOR PARABRISA

REBITE LONAS
PALHA CLIMATIZADOR
REPARO VAL MARJAN
RETENTOR RODA DIANTEIRO

RETENTOR RODA TRAZEIRO

ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO

ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO

ROLAMENTO TRAZEIRO EXTERNO

ROLAMENTO TRAZEIRO INTERNO

TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO

TERMINAL DIREÇÃO l/D
TERMINAL DIREÇÃO L/E
TRAVA ARANHA TRAÇÃO
METROS TUBO NYLON
UNIÃO 6MM COMPLETA
VALVULA BANCO

TOTAL DE PEÇAS

SERVIÇO DE REVISAR FREIOS TRAZEIROS
SERVIÇO DE REVISAR FREIOS DIANTEIROS
SERVIÇO DE FUNILARIA

SERVIÇO DE TROCAR AMORTECEDORES PT
SERVIÇO DE TROCAR 02 COXIM MOTOR
SERVIÇO DE TROCAR PISTÃO FREIO MOTOR
SERVIÇO DE TIRAR VAZAMENTO HIDRÁULICO
SERVIÇO DE TIRAR VAZAMENTO HIDRÁULICO MOTOR
SERVIÇO DE TROCAR TERMINAIS DE DIREÇÃO
SERVIÇO DE ALINHAMENTO DIANTEIRO
SERVIÇOS DE TIRAR VAZAMENTOS DE AR/REVISAR PARTE
ELETRICA /CLIMATIZADOR/TROCAR OLEO

TOTAL DE MÃO DE OBRA

TOTAL GERAL

Andira, 25 de março de 2019

175.

2

2

5

85

49.70

210.00

1250.00

y\

35

30

78.0

130.60

374.00

1.250,

3.555,

12.996.90

-
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navRumna

Avenida Brasil, 580 - andira -PR CEP-86380-Q0Q FONE 043-3538 4385

PREFEn URA MUNICIPAL DE BANDEIRA.NTES-PR

ORÇAMENTO DO VEICULO VW-PLACA- ARQ-3I65

DESCRIÇÃO DO PRÓDÍTÜ
AMORTECEDOR DIANIT.IRO

BUZLNA AR E ELETRICA

BUZINA Bi BI

CILINDRO ACIONAMENTO FREIO MOTOR

CORREIA DOALTERNADOR

ESGUICHO IV AGUA PARABRISA

ESTICADOR DE CORREIA

ESrOPA P/UlMPEZA

FECHADIRA CAPO

FILTRO DIREÇÃO IIIDKAL LICO

LITROS (.RAXA

Jl NTA RODA DIANTI JRO "

REPARO CÕMANDO DE AR~~

LAMPADAS m

LAMPADA II 1034

TÃMPÃDÃ6Ü
LAMPADA \'1DR0 GRANDE

LANTERNA ILUMINAÇÃO PLACA

LANTERNA I RAZElicv
JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA

JOGO LONA DE FREIO TRAZEIRA

MICROCONTROLADIIR CI.IMATIZADOR

MOTOR CLIMA riZADOR

LITROS OI.EO DE CAMBIO

BALDE DE OLEO DirERENClAI.

LITROS OI.llO DE IIIDIUI LICÜ " " "
PALIIETA LIMPADOR PARABRIsT^

\'.UMT.

35y.0ü

I87.Ü0

369.00

139.80

598.00

lOTAL

195.00

295.00



II

REBITEl'ARALONAS

PALMACLIMA!IXADOKüt;AR

REPARO\ALMI.AS.MAR.LvTs

RETENtüKDÊRODADlAMEIlíÕ
RETEMOKDErTTdaTRAZÊ(RO
ROLAMENTODERODADIAMEIROEXTERNO

ROLAMENTODEREODADIANTEtROINTERNO

ROLAMEMODERODATRA/KIROE\tERNO

ROLAMEMODERODATRAZÍaROlNTERi^>
TAMBORÜEFREIOTRAZEtRO

TEILMINALDEDIREÇÃOL/D

TERMINAI.DEDIREÇÃOL/E

TRAVAARANHADOCUBOTRAÇÃO

METRO.STÜBONVLON

IMÀOft.M.MCOMPLEIA

VAL>'LLADEARDOBANCO

M.ÀOdüTobiu"
TOIAl.DEPEÇAS

SERVIÇODERENTSARFREIOSIRAZEIROS~

SERVIÇODERE\TSARFREIOSDIANTEIROS

.SERVIÇODEFI'.m17aT<1Ã'
SERVIÇODETROCARAMORIIXTÕiÕílESDT
SERVIÇODETROCAR02CO.MMMOTOR

SER\IÇODETROCARPISTÀOFREIOMOIOR

SERVIÇODETIR.AR\.VZA.MENIOIIIDRAILICO

SERVIÇODEITILVRVAZAMENTOIIIDRaTÍJCOMOTOR
SERVIÇODETROCARTERMINAISDEDIREÇÃO
SER\IÇOÜEALINIIA3IENTOEIXODIANIIÕRÕ

SERVIÇÜ.SDETIRARVAZAMENTOSÍ^\R7RE\lsÃirp,ÜÍTÊ
ELÉTRICA/REVISARCT.LM.AIIZADOR/IROÍAR01.EO

IOTALDEMÃODEOBRA
TOTALGERAI.

Anclini.20ilciiiitrvode2019

•SàSSÍ'iHjiSSÍ.

AUTOMECÁNICAAVENIDA
BRASILLTOA.ME

CNPJ27.491.776A)001-08
Av.Brasil.SdO•F433S28-438S

Andirâ-PR

U,2Ü

37.00

3.3.4U

""íí.üiT
64.00

188.UÜ

170.00

222.UU

279.50

583.00

180.00,

180.00

48.00

14.80

13.50'

372.00

60.00

37.00

r.õ.òir
84.00

TíóHíT
376.00

340.00

444.00

559.00

1.166.00

180.00

180.00

96.00

444.00

135.00

372.00

9.656.90

135.00270.00

135.00270.00

3I0.ÜU.MU.ÜÜ

125.00125.00

290.00290.00

68.0068.00

375.0037.5.00

365.00365.00

145.00145.00

235.00235.00

1200.00I.2IIU.U0

3.653.01)

I3.3U9.9Õ"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 051/2019 Bandeirantes-PR, 08 de Abril de 2019.

Ref: Dispensa de Licitação - 24/2019-PMB - PrefeituraMunicipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM CARÁTER DE URGÊNCIA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,

PARA O VEÍCULO V\V PLACAS ARQ-3165, PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimenio em referencia, com

prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei

8.666/93 e atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 dejunho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gu5n©^ontoíán da Sílva
Presidente^a Comissão de Licitação

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

RFrci RaracI Proner 14.S7 C\. Posial 281 CEP 86?6(>0(K)Tcl.: 43 3542-4.S25 -E-moit; lícilacao:^bandeirantcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.7.S3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 051/2019 Bandeirantes, 08 de Abril de 2019.

Ref: Dispensa de Licitação - 24/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS;

Conforme solicitação da Secretaria de Administração para CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM

MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA O VEÍCULO VW PLACAS

ARO-316S, PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE

BANDElRANTES-PR, vimos informar que os valores infonnados sâo compativeis com os praticados

no mercado.

RFroi Rafool Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP86360000Tci.: 43 3.H2-4525-E.mnil. licilacacK«}bandeiranles.pr.gov.brCNPJ
76,233.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

\
CPL ^

D I UND I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | VRLÜNT | VLRTOTALN* QTD

01

29

02 ÜNID AMORTECEDOR DIANTEIRO 345.00 690,00

01 UNID bu2:ína ar e elétrica 185,00 185,00

01 UNID BUZINA Bi BI 73,00 73,00

01 UNID CILINDRO ACIONAMENTO FREIO MOTOR 350,00 350,00

01 UNID CORREIA DD ALTERNADOR 135.00 ' 135,00

02 UNID ESGUICHOP/ÁGUA PARABRíSA 35,00 70.00

01 UNID ESTICADOR DE CORREIA 550,00 550,00

06 UNID ESTOPA PARA LIMPEZA 2,00 12,00

01 UNID FECHADURA CAPO 80,00

01 i UNID FILTRO DIREÇÃO HIDRÁULICO , 12,00 12,00

03 , UNID LITROS GRAXA 25,00 75,00

02 UNID JUNTA RODA DIANTEIRO 5,00 10.00

06 1 UNID REPARO COMANDO DE AR 35,00 210,00

06 ' UNID LÂMPADAS H3 1 43,99 263.94

02 UNID LÂMPADAS H 1034 14,60 29.20

02 UNID LÂMPADA 69 6,00 , 12.00

02 UNID LÂMPADAVIDRO GRANDE 11,50 23,00

01 UNID 1 LANTERNA ILUMINAÇÃO PLACA 25,00
1

25,00

01 UNID ' LANTERNA TRAZEWA 65,00 65.00

01 UNID JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA 285,00 285,00

01 UNID JOGO LONA DE FREIO TRAZEIRA 265,00 265,00

01 UNID MICROCONTROLADOR CLIMATIZADOR 410,00 410,00

01 MOTOR CLIMATIZADOR 193,50 193,50

13 LITROD DE ÓLEO DE CÂMBIO 15,00 195,00

01 UNID BALDE DE ÓLEO DIFERENCIAL 270.00 270,00

02 UNID LITROS DEÓLEODE HIDRÁULICO 22,00 44,00

02 UNID PALHETA DE LIMPADOR DE PARABRÍSA 45,00 90,00

300 IR4ID REBITE PARA LONAS 0,25 75,00

01 UNID PALHA CLIMATIZADOR DE AR 35,00 35,00

R Frei Rafad Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 863601)00 Tcl: 43 3542-4525 - E-mail; licilacao(gbandcirames.pr.sov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

REPARO VÁLVULA MARLAN 128,00

UNID RETENTOR DE RODA DIANTEIRO 35,00 70,00

UNID RETENTOR DE RODA TRAZEIRO 65,00 ' 130.00

UNID ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRO EXTERNO 185,00 370,00

UNID ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRO INTERNO 173,00 346,00

UNID ROLAMENTO DE RODA TRAZEIRO EXTERNO 210,00: 420,00

UNID ROLAMENTO DE RODA TRAZEIRO INTERNO 1
1

265,00 530,00

UNID TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO 570,00 1.140,00

UNID TERMINAL DE DIREÇÃO L/D 180,00 180,00

UNID TERMINALDEDIREÇÃOL/E I 180,00 180.00

UNID TRAVA ARANHA DO CUBO TRAÇÃO ' 48,00 96.00

UNID METROS TUBONYLON 12,00 1
1

360,00

UNID UNIÃO 6MM COMPLETA 11,80 1 118,00

UNID VÁLVULA DE AR DO BANCO 320.00 320,00

VALOR TOTAL DE PEÇAS I 9.120,64

MÃO DE OBRA

N° I QTD I UND

O' Ü2 UNID

02 02 UNID

03 01 UNID

04 01 ufjjD

DESCRIÇÃO DA MÃO DE OBRA

SERVIÇO DE REVISAR FREIO TRA2EIR0

SERVIÇO DE REVISAR FREIO DIANTEIRO

SERVIÇO DE FUNILARIA/PÍNTURA

SERVIÇO DETROCAR 02 AMORTECEDORES DT

VRLUNT I VLRTOTAL

01 UNID

06 01 UNID

07 01 UNID

08 01 UNID

09 01 UNID

10 01 uN[D

10 01 UNID

SERVIÇO DE TROCAR 02 COXINS MOTOR

SERVIÇO DE TROCAR PISTÃO DO FREIO MOTOR

SERVIÇO DE TIRAR VAZAMENTO HIDRÁULICO

SERVIÇO DE TIRAR VAZAMENTO HIDRÁULICO MOTOR

SERVIÇO DE TROCAR TERMINAIS DE DIREÇÃO

SERVIÇO DE ALINHAMENTO EIXO DIANTEIRO

SERVIÇO DE TIRAR VAZAMENTOS DE AR/REVISAR PARTE
ELÉTRICA/REVISARCLIMATIZADOR/TROCAÓLEO
VALOR TOTAL DE MAO DE OBRA

120,00

130,00

250,00

100,00

280,00
^•1

ai40,

300,00

300.00

100,00

180,00

1.200,00

RFrci RaFacl Proncr l457Cx. Postal281 CEP86360000 Tc).: 43 3542-4525 -E-maiI;licilacno(Ç[bandcirantes.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48

240,00

260,00

250,00

100,00

280,00

40,00

300,00

300,00

100,00

180,00

1.200.00

3Z50.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

^CPL_--

N- QTD UND PRODUTOS VRLUNT
VLR

TOTAL

Ot 01 UNID TOTAL DE PEÇAS 1 9.132,64 9.120.64

02 01 UNID TOTAL DE MÃO DE OBRA 3.250,00 3.250.00

VALOR TOTAL GERAL(PEÇAS E MÁO DE OBRAS) 12.370.64

Despacho; Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

^RT|\MaNTOp&COMPRAS

AntônwAjünizete deSouza

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licilacaoíüybandciranles.pr.gof.br CNPJ
76,235.753/0{l(ll-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 051/2019 Bandeirantes, 08 de Abril de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 24/2019- PMB - PrefeituraMunicipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro hà que certiflcar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal frnalidade, devendo quanto a isso manifestar

- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM

MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA O VEÍCULO VW PLACAS

.\RQ-3165, PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, importa em RS 12.370,64 (Doze mil, trezentos e setenta reais e sessenta e

quatro centavos).

Colha-se manifestação

Cibele GuspsSrf Ftmtolan da Silva
Presidente^ Comissão de Licitação

Soro Beretl

lembro

João Rooec

R Frei RafaelProncr 1457Cx. Postal281 CEP86360000 Tcl.;43 3542-4.525 • E-niail: lickacaot^bandciramcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PORTARIA mi.46n/2niQ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Art. 1- - Picam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n- 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n-
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteirei de Identidade RG n'- 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n-
066.185.649-64: e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
identidade RG n^ 4.811.495-4/SSiVPR, inscrito no CPF sob n^
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS

DE MORAES.

Ari. 2- - Revogam-se as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado dó Paraná, em 08 de janeiro de 2019.,

Uno.

Prefeito Municipal

«11.. t r Tcl l4.«tl'«.VW2-',0: e fNPJíf, J,*í



publicaCÂn

Opresenteatofoipublicadonaedição
n°965dodia09/01/2019

doJornalFOLHADONORTE.

Ass.JoãoRobertoCosmo
Escrítürário

PortariatC5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA

0 VEÍCULO VW PLACAS ARQ-3165, PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento á solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licítatórío no Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá .ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte;

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGILVMATICA

380/515 0200304181041120043390390000

DESCRIÇÃO

OU IRÜS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numaGestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por ílm o parecer é favorável á realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 08 de Abril de 2019.

rCaiwmíMilam Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx-Postai 281 CEP 86360000 Td.: 43 3542-4525 - E-mail: lidtaauyíjbnndciranics.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/(8)01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Protocolo n° 051/20I9-PMB Bandeirantes-PR, 08 de Abril de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação-24/2019-FMB - PMB Prefeitura Município de Bandeiranies-PR

PAJIECER FINANCEraO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA

O VEÍCULO VW PLACAS ARQ-3165, PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: RS 12.370,64 (Doze mil, trezentos e setenta reais e sessenta e quatro

centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2018, no montante de RS 12.370,64 (Doze mil, trezentos e setenta

reais e sessenta e quatro centavos)., conforme dotações especificadas no parecer contábil de 08 de

Abril de 2019.

( ) Não há recintos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acimasolicitadasutiliza-se á seguinteforma de pagamento fonte de recursos:

( ) á vista.
(>1á prazo.

Origem de Recursos: / \

( )Próprios. j
('̂ -) Vinculados à convênios. /

Bandeirantes-PR, 08 de Abril de 2019. \i/ L

Eusláquio Magalhães Trindade
Secretário dalFazenda

/ I

RFrci Raracl Proncr 1457 Cx, Poslal 281 CEP 8G360000Tel.: 43 3542-IS25 - E-mail; licilacaoSíbandcirantcs.pr.go^ .brCNPJ
76.23.5.753/0001-48 *



27/03/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; AUTO PECAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA
CNPJ: 79.209.276/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai coorar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina suà
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão^é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange rndusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 6.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb,gov.br> ou <hltp://www.p9fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751 de 2/1O/2014
Emitida ás 07:23;37 do dia 27/03/2019 <hora e data de Brasilla>
Válida até 23/09/2019.
Código de controle da certidão: 79BF.CE99.EC3B.387B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



15/03/2019 hiips;//consulla-cri.caixa;gbw-íji/Empfesa/eri/CrfíFgeCFSimprimtrP8pel.asp

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificndo de Rcguhiridade do FGTS - CRF

Inscrição: 79209276/00ül-3'1
Razão Social: auto pecas serviços grauquemar ltda
Nome Fantasia:MÊCANiCAGRAUQUEMAR
Endereço: ROD br 369 SN km 38/ AREA industrial / ANOIRA/ PR/8S380-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado nâó servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019

Certificação Número: 2019031205124330671348

Informação obtida em 15/03/2019, às 09:53:31.

A utilização deste CertiRcado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

h1tps://consulta-crr.calxa.90v.l}f/empresa/Crí/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.a5p



'

-Viv*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CPL.^

Nome: AÜT.0 PECAS E SERVIÇOS GRAUQCEMAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.209.276/0001-34

Certidão n": 168292338/2019
Expedição: 25/02/2019, às 10:47:47
Validade: 23/08/2019 - lao {cento, e oitenta] dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que auto pecas e serviços graüquemah ltda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

79..209 .276/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da .Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de- 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do.s
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Suoerior do Trabalho na
Internet (.http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019613138-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.209.276/0001 -34
Nome: AUTO PECAS ESERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA

I Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham aser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Sa data constatamos nao exístir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

atureza tributária e nao tributaria, bem como ao descumprlmento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/07/2019 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pàglitá I da j
EmlUh vi» A!6»ci> ít4D3»WI9áef:0SJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
Estado do Paraná

DIVISÃO DE CADASTRO ETRIBUTAÇÃO

Certidão Negativo de Débitos N" 5055

CERTIFICAMOS, conforme- requerido por AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
GR^VUQUEMAR LTDA.. CPF/CNPJ n" 79.209.276/0001-34. para fins DE LICITACAO, que
NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS ATRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, ta\iis,
contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a
presente data em nome de AUTO PECAS ESERVIÇOS GiLAUQUEMAR LTDA, CPF/CNPJ
n° 79.209.276/0001-34. situadü(a) na cidade de Andirá, Estado do Paraná.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Mitnicipal cobrar débitos
posteriomiente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 14/04/2019

Andirá . IHstndt) do Paraná . 15 de março de 20!9.

Código d© Autenticidade: BEEOBC9C1CB78857F2ED6995DFAF3359



15/03/2019 Comprovante tietnscriçâo e de Siluaçao Cadastral

MJUgRa DEI^SCtlÇAO

79.209.276/0001-34
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE situação! -sertura
CADASTRAL 16/0SM986

WV£ g.VPHtS-RrAL —

AUTO PECAS e SERVIÇOS 6RAUQUEMAR LTDA
TiTULC eSESTABELtCfticNTOiriOME pf --Atir.vsiA; -
MECANICA GRAUQUEMAR

e sfs.-iiivic attv,;íce ~

4S-30-7-03 •Comòrcio avarejo do pegas cacessórios novos para veicules automotores
COOIGC E DESCRIÇÃO D-iS -rivICAQES ECOírOWICiS SECL'M:Ar.iftS —
45.20-0-01 • Serviçosde mamitanção o reparaçãomecânica doveículos automotoros
45.20-0-07 -Serviços deInstalação, maniiionçio e reparação doacessórios para veículos automotores
7B.20-S-00 - Locação demáo-de-ottra temporária

C03I jO E LSSCaiÇ''':'
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I [TüíIhõ 1 '..^vRiEMeu-tcROO BR 369 SN I KM 38SN

MÜMCIRJ3

ANOIRA

CEF

86,380-000

I ETOeREÇOELETaCNtCO

BAIRBCuDISTnnO

AREA INDUSTRIAL

í ErVE FESERArufRESROflSJ.VEl. íEPR,

SlTUftÇAOCAt34S7r»AL
ATIVA

IWOTIvODESiru.íÇAOCAOASTRAL
28/08/2004

C-ESPECiai.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634. de 06 de maio.de 2016.

Emitido nodia 15/03/2019 ás 15:29:32 (data e hora de Brasília).
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ns^oa/zois Envssão W CICAO

RECEITA ESTADUAL PARANÁ

Comprovante de inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

51601061-41

Inscrição CNPJ

79.209.276/0DO1-34

Inicio das Atividades

07/1989

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresana; AUTO PECAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA

Tilulo ao Esia&elecimenio MECANICA GRAUQUEMAR

Bidereço do Esiabeledínenio ROO BR 369 KM 38. SN • AREA INOUSTRIAL • CEP 86380-000
FONE: (43) 3538-3033 • FAX; (43)9914-8603

Munictpio de Inelalsção ANDIRA- PR. DESOE 07/1969

(Estabelecimento Matriz)

Qualiíicação

situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - OIA12 DO MES-H. DESDE 11/2018

Natureza Junclica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Alividade EconOimca Principal ao 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS PARA
Eslsbelecimenio VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atlviaaae(si Ecanõmica(s)
Secundárla(s) ao Estabelecimento

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / NomeEmpiesariol
568.316,099-34 GLAUDSTON SILVA

113.301.129-20 JOSE SILVA

806.130.809-63 CLEOOEMtR SILVA

Este CICAD tem validade até 14/04/2019.

Os aasos cauastrais aesieesiabuluclmeiito poaerãu vuj conlinnaaos vjs
Internet www.lazBnda.Df.aov.br

Qualificação

SOCIO-ADMINISTRAOOR

SÓCIO

SÕCIO-ADMINISTRAOOR

Í Entala úQ Parana
Setreians de Estado da Farenda

"F CeonJi-mitçâí Os R«eiia ou Esiadu

ÇAD/tCMSNo 51601061-41

bnitliK) t lul'i.i| -1 iiniunlt; v.,i lii1wiK.H

15/03/2019 15:36:13

Dados transmiitoos de leriiu suçura
tecnolooia CEüiP/dt

fitlpsV/wwsv.arimemet.pf-gov.Of/cadicmsLce.CIFSnD.BspTeínoudeLiiiKFacil^SSeCadinns^Sieüioeiãl&eUsersFODTOMZB



PREFEITURA MUNICIPAL DEANDIRA
Estado do Paraná

76.235.761/0001-94

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARA 2019 148

APREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÂ concede ALVARÁ DE
LICENÇA, para Localização, Instalação e Funcionamento de Estabelecimentos do Comércio. Indústria
Prestação de Serviços e Outros.
NOMERAZÂO SOCIAL AUTO PECAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA

CNPJCPF 79.209.276/0001-34

NOME FANTASIA MECÂNICA GRAUQUEMAR

LOCALIZAÇAO

ROD 8R 369, N' km38

CAIXA POSTAL 106

AREA INDUSTRIAL - BR 369

, ANOIRA

INSCR ESTADUAL 5160106141

CADASTRO ECON MUNiCHV.i
NUMERO INSCR MUNIUIPA.

CEP 86380-000

RAMO DÊ ATIVIDADE PRINCIPAL
INICIO DAATIVIDAOE 16/05/1986

COMERCIO A VARE30 DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEsOAEMPRESA

íssoru s 1c-oo í52oooi n Icoo íbsboo h j cod.ísjqoot n

VALIDO ATE: 18/09/2019

observações eou restrições

'poderA funcionar de acordo comalegislação municipal em VIGENCIA'
Andirâ, 1 de março de 2019.

-"í... ir-'. ;T.

MAiKONlUIZ DE OLIVEIRA NARDON!
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRiBi 'OS

VISTORIA BOMBEIRO:
N' CERTIFICADO e VALIDADE
3 I 01 18 0001180030.00

iar09/;O19
LEGISLAÇÃO MUNIÇIPAL

MC presente ALVARA contém avahilBíle neste Documento kantíosufiilBaRêHOVAÇAO.
b! Se^ívr^^novaíân; Uença sempre pue ocorrer ntudarr,es de rarrro deatrvtdsde nrcé^mões nas caracrerrsticas do esiaoeiecrrr^nto ou t^sie^.are ,,Qto?ca3««aS4oM.sco,i» EnZamenlo Modan,^ de mereço. RatéoScciar. Rama de A:r.'H,ade.e,c cccntm,nteseraomadoacomun.ar..r- .
dentro do prazo ma«Jiii5 de 20 (v.me) oras.
MPORTANTE^^ encerrar as suas ATIVIDADES, FAVOR PROVIDENCIAR ABAIXA JUNTO APREFEITURA

PARA NÃO GERAR FUTUROS DÉBITOS

ESTE ALVARÁ DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL



AUTO PEÇAS E SERVIÇOS GRAUQUEMARLTDA.
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ - 79.209.276/0001-34

JOSE SILVA, nascido ein Ü5 de dezembro de brasileiro, casado no regime de
comunhão Liniver.sal de bens, empresário, portador da cédula de identidade civil RG. n"
449.581, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, edo CPF/MF.
n" 113.301.129-20. residente e domiciliado a Rua Curitiba, 251. centro, nesta cidade de
Andirá, Estado do Paraná. CEP. 86.380-UOÜ: CiLAUÜSTON SILVA, nascido em 02 de
outubro de 1.970. brasileiro, cíusado no regime de comunhão parcial de bens. empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. -1.239,392-4. expedida pela .Secretaria dè
Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. n" 588.315.099-34, residente e
domiciliado na cidade de Andirá, Estado do Paraná, no Sitio Santa Luzia, Bairro Timburi,
Lote 01, na Zona Rural, Caixa Postal 106. CEP. 86.380-000; e, CLEODEMIR SILVA,
nascido em 23 de maio de 1.972, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador da cédula de identidade civil RÜ. n*-' 4.596.587-2, expedida pela 'i
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, cdo CPI-7MF. n° 800.130.809-63^^^ Ia
residente edomiciliado na cidade de Andirá. Estado do Paraná, aAvenida Cesário Casiilh^ -
1.190, Jardim Novo Horizonte, CEP. 86.380-000, únicos sócios da Sociedade Empresária
Limitada denominada AUTO PEÇAS ESERVIÇOS GRAÜQÜEMAll LTDA-, com sede
na cidade de Andirá, Estado do Paraná, à Rodovia BR. 369. S/T^. K.M. 38. Área Industrial,
CEP. 86380-000, registrada lui .lunla Comercia! do Estado do Paraná - NIRE 41200778980,
em 16/05/1986. com sua última aiieração em 4)5/12/3016 (NONA ALTERAÇÃOI, coti]''̂ '' .V
protocolo número 16753825(1. e inscrita no CNPJ sob if 79.3Ü9.276/00ÜI-34. rôsotvvm ná \
melhor forma de direito, modificar e consolidar o contrato social primitivo c alterações- '
posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes; QN

"PRIMEIRA" - Fica alterado o objeto social para: comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores e serviços de maiuiienção e reparação de caminhões, ônibus
e outros veicules pesados, c instalação, manutenção e reparo de cronotacógralb; Locação de
mão de obra temporária.

"SEGUNDA" - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEgUENO PORTE - Declara sob
as penas da Lei. que se enquadra na condição de Empresa de Pccjucriu Porte, nos termos da
Lei Compiememar n°. 123.de 14''l2/2i)ü6.

"TERCEIRA" - Em decorrência da alteração acima realizada, os sócios decidem consolidar
o texto do Contrato Social, o qual passará a constar com a seguinte redação:

° .ÍSGISTKO SN 24/1J/25J8 14:03 SOB K= JCÍB5-M83J6.
*r OE 03/10^2016. CÓBICT OE l/BRJFICAÇlio.1180449e043. NIBB: 41Z30779JB0.

AUTO t>£CAS B SERVIÇOS SRAUgUBHAK LTOA
JUNtA COMERCIAL

DO PARAiNA LibortAd Bdgur
SECRETAniA-SERAl.

trOBITISA, 24/10/2018
www, esipieaa f9ci 1. pr. gov. br

Av.UdAdB d«e4 docum^to, .. Elr, sujeiro á cor.prcvaoao da ou» bu^antlcldada noo r«pe«ívos portAU
informando aous roopatftivüS uOdigwB de vuriClcavSo poreAis.



AUTO PEÇAS E SERVIÇOS GRAUQÜEMAR LTDA.
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ -79.2Ü9.27Ü/ÜÜU1-3-I

AUTO PEÇAS ESERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA.

CNPJ- 79.209.276/0001-34

CO.NSOLIDA ÇÁO DO CONTRA TOSOCIA L

JOSÉ SILVA, nascido cm 0.5 dc dc/.cmbro de i.y4.>. brasileiro, casado no regime de
comunhão universal de bens, empresário, portador da cédula de identidade civil RG. n''

449.581. expedida peta Secretaria dc Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF.
n° 113.301.129-2Ü, residente e domiciliado a Rua t'uritiba. 251, centro, nesta cidade de

Andirá, Estado do Paraná. CEP. 80.380-000; GLAUDSTON .SILV.A. nascido em 02 de

outubro de 1.970, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n® 4.239.392-4. expedida pela Secreiariti de
Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPI-/MF. n" 588.315,099-34, residente ej
domiciliado na cidade de Andirá. Estado do Paraná, no Sítio Santa Luzia, [Bairro Timburi,
Lote 01. na Zona Rural, Caixa Postal 106, CEP. 86.380-000; e, CLEODEMIR SILVA,
nascido em 23 de maio de 1.972, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador da cédula de identidade civil RG. n® 4.596.587-2, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF.'MI". n® 806.130,809-63.
residente e domiciliado na cidade de Andirá. Estado do Paraná, a Avenida Ccsário Castilho, i

1.190, Jardim Novo Horizonte. CEP. 86,380-000, únicos sócios da Sociedade Empresária

Limitada denominada AUTO PEÇAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA., com sede

na cidade de .Andirá, Estado do Paraná, à Rodovia BR. 369. S/N, KM. 38. Área Industriai,
CEP. 86380-000. registrada na Junta Comercial do Estado di' Paraná - .NIRE 41200778980.
em 16/05/1986, com .sua última aUcnição em Ii5'12/2(J16 (NONA Al-TEILAÇAOE cora
protocolo número 167538250, e in.scriui no CNPJ sob n® 79.209.276/0001-34, em
consonância com que determina o artigo 2.031 da Lcl n" 10.406/2002, o.s sócios também
RESOLVEM, por este insirumemo. atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim
sem efeito, a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposições da referida Lei n® 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a .seguinte redação:

"CLÁUSULA PRIMEIRA" - A sociedade gira sob a nome empresarial de AUTO PEÇAS
E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA.. com .sede na cidade de Andirá, Estado do Paraná,
à Rodovia DR. 369, S/N, KM. 38, .Área Industrial, CEP. 86380-000;

"CLÁUSULA SCGU.NDA" - A sociedade iniciou sun,s atividades em 10 dc junho de 1.986,

e seu prazo dc duração é por tempo indeterminado;

CERTIFICO O BECISTRO EM 24/10/3018 14:03 SOB K* 201B574B236.
PROTOtOlOi 1B57482J6 D£ 03/10/2018. CÓBUÍO BS VERIFICAÇÃO:
llB0449e043. RIR£: 41200778780.
AUTO PECAS S SERVIÇOS CRAUgUSMAR ETSA

lUNtA comercia; I
i;o PAAAJ-iA líbertad Bogun

SECRETÁRIA-OERAL
CURITIBA, 24/10/2018

www. eEtpcfteaBoc: 1. pr.gov .br

A validade dascfl docunanto, sa inpreaso, Civa uujeit^ A comprovaçSo da aua aucaxibiaidado noa raapaccivos portais.
Informando seus respeotivos còdljoa da variflcaçSo



AUTO PEÇAS ESERVIÇOS (.RaUQUEMAR LTDA. /
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL L

CNPJ-79.209.276/0001-34 ^

"CLÁUSULA TERCEIEtA" -Oobjeto social éocomercio a varejo cic peças eacessórios
novos para veículos automotores e serviços dc mainitciiç<ào e reparação de caminhões, ônibus
e outros veículos pesados, e in.stii!açHO. rnmnitençilo c reparo de eronotacógraíb; Locaçõo de
mão dc obra temporária.

'CLÁUSULA QUARIA" - OCapita! Social inieiramenie iniegraiizado, no valor de RS-
394.500.00 (trezentos e noventa e quatro mil e quínheutos reais), dividido em 394.500
(trezentas enoventa equatro mil equinhenta.s) qtioias no vaior nominai de RS-l.Oü (um real)
cada uma, lica assim distribuído entre os sócios;

-JOSÉ SILVA - 157.8ÜÜ (ceiilo ecinqüenta e.sete cmil oilüccnias) quotas, no vaior de R$-
157.800.00 (cento e cinqüenta e sele mil e oiioccnios reais);

-GLaUDSION SILV.A -litS.35í) (ccnlo e dezoito mil trezentas e cinqüenta) quotas, n^ ,
valor de R$-l 18.350,00 (ecnio edezoito mil trezentos ecinqueniu reais);

-CLEODE.MIR SILVA - 118.350 (cento e dezoito mil irczcnlus e cinqüenta) quotas, no
valor de R$-l 18.350,00 (cento cdezoito mÜ trezentos ccinqüenta reais);

"CLÁUSULA QUINTA" - Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamenic pela integralização do capitai social, não t
respondendo subsidiaríamente pelas obrigações sociais.

"CLÁUSULA SEXTA" - A.s quotas sào iiulivi.siveis e a:1o podcráo ser transferidas,
alienadas, oneradas ou penboradas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unânime
dos demais sócios, cabendo a estes em igualdade de condições c preço, o direito de
preferência na sua aqtiisição na proporção das panes que po.s.suírem;

CLÁU.SUL.\ SETLVIA" - Üsócio que desejar ininsferir suas quotas, deverá noiüjcar por
escrito a sociedade, discriininando-lhes o preço. Ibnna c prazo de pagamento para que esta.
através do.s demais sócios, exerça ou renuneic ao direito dc prelérènciti. oque deverá .ser feito
dentro de sessenta dias contados do recebimento da noiitlaiçào ou cm maior prazo, acritério
do sócio alienantc. Decorrido este prazo, sem que hája exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

"CLÁUSUL.A OITAV.A"- Aadminislniçâo da .sociedade caberá aos sócios, GLAÜDSTON
SILVA e CLEODEMIK SILVA, que se designarão Administradores, tios quais compelem,
individualmente ou em conjunto, o uso do nome cmpre-sarlaí c a rcpresemação ativa. pa.ssivu.

CERTIFICO O HEG3STH0 HM 2471.0/20IS SOD M" iOlii''ÍS216.
PROTOTOW, SB574U2J1Í UB OJ/m/2018, CÔOIOO BB VEHIFICAÇÃO-
115ÍH9S043. SIRE: 41100178980.
AUTO RBCAR £ ^ERViCOi; ORAceUBIMI BTUA

JUrsI* COMr»CliM
DO?A?J-Jií BiboccaO OoLjiíS

secretAria-csral
CTOITIBA. 24/10/2018

www.eo^cesAfaclI.pi.yov.br

A validade deste documento, se iapresso, íica Bujaito â comprovação do aua netontigidade nos respootlvos portais.
Informando saus respectivos eddiyos de verificação



AUTO PEÇAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA.
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ -7<).2l)y.276/0l)01-34

judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, o seu cniptego, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de iiuaiqiier dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
outros sócios.

"CLÁUSULA NON.A"- O sócio poderá, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a
título de remuneração "Pro-Labore", que será levada à coma de Despesas Gerai.s.

"CLÁUSULA DÉCIMA"- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, deverão
osadministradores proceder a elaboração das demonstrações financeiras exigidas legalmente,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ Primeiro - A sociedade poderá icvanliu balanços ou balanceie.s patrimoniais em pedodos
inferiore.s ao exercício social, c o lucro apurado nessas demonstrações imcrmodiárlas, poderti
ser distribuido mensalmente aos sócios quotistas, a títiilo de Antecipação de Lucros. \j

§Segundo - Poderão o,s sócios deliberar a disiribuiçslo desproporcional dos lucros, desde que \ *
com a aprovação dos sócios que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em virtude
da referida deliberação.

"CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA"- As deliberações do.s sócios serão tomadas em ^
Reunião, por maioria absoluta de votos, cabendo acada quota dc capital odireito aum votoV"'
as quais somente serão realizadas formaímente quando a norma legal assim e.xigir -..J;'
expressamente,

"CLÁUSULA DKCIM.A-SEGUNDA"- Os administradores declaram, sob penas da lei. de
que nâo estão impedidos de exercer a admiiústniçào dii sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos tiela. a pena que vede,
ainda que temporariamenie. o acesso a cargos públicost ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normius dc defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé ptibiica. ou a propriedade.

"CLÁUSULA ÜÉCIMA-TERCEIRA"- Falecendo ou iiuerdiiado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua.s atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. NSo sendo
possível ou inexisiindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na siniação liquida patrimonial da sociedade, ã data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, c pagos em 60 (sessenta) parcelas

CBRTiriCt; o BEOlSTBO EH Sí/lO/JOia 14:03 SOB N' 2B1850482J6.
PBOTOCOt.0: 185748230 DE 03/10/2018. CÔDIOO DB VBBIPICflCXO:

_ 1189445604J. NIRBi 41200773?ao.
ROTO PECAS S SERVIÇOS -JHAUQUBHAR LTOA

lUMU COMfcliCut.
DO PaRAKA EibBrtad Bo^us

secrstAria-obbav
CURITIBA. 24,10.'J.3JB

wwv, aiTipretA{ocll.{>r.39v.bz

A vilidade dssee úoeuwBhto. •< laptesso, fica sujeito i coaiprcvaçao de sua «usentictdòclo no» respectivos portsis
Infotasudo seu» cespoctivo» códigos de voriüvavSo



AUTO PEÇAS E SERVIÇOS GRAUQUEiVlAR LTDA. X
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ - 79.209.276/0001-34

iguais, mensais o conseciiüvas. comgicliLs pela vtiriavào da Caderneta de Poupança, ou outro
que venha substiiui-lo. iniciando-se o vcncimemo da 1^ parecia 60 (sessenta) dins após n
referida liquidação.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em retaç3c a seu sócio;

"CLÁUSULA DÉCIMA-QIJARTA - DECLAR.AÇÀÜ DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - Declara soh as penas da Lei. que se enquadm na condição de Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complemenlar n '̂. 123. de 14/12/2Ü06.

"CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA"- A pfcseiue sociedade reger-se-á pelas disposições
contidas no Código civil Brasileiro / 2002 e, subsidiariamemc, no que for aplicável, pelas
normas das Sociedades por Açõe.s.

E, por assim terem justo c contratado, lavram, datam c a.ssinam. o prcsenic instrumemo.
devidtuncnte rubricado pelos sócios no aiivenso de suas folhas, cm via única, ubfigüitdo-sc
fielmente porsi c porseus herdeiros a cumpri-lo em iodt)S osseus termos.

Andirá-Pr., 28 de setembro dc 2.018

José Silva

Giaudston Silva '

Clcodemir Silva

CSRTIfICO O HSÜISTUO SK 24/1(1/2(118 14103 808 K* 29185746238.
RRITOCOI.O: 185748236 DC 03/10/2018. CâOlCO DE VeKlPI(»ÇAO:

. 1180449604). NIRC: 41200778960.
II AUTO PÜCAS E SERVIÇOS URAUQUBHAA ITSA

iOfJTA COMERCIAL
DO >'ARANA I Libsrtad Soyiuo

SECRCTABlA-aSSAt.
CURITIBA. 24/IO/201B

wwv. osipresAÍ ac 11. p;. . bc

A validade desce docuaenco, se impresso, fica sujeito 1 comprovação de eue aueeneicidsde noa respectivos portais.
laCorstando seus respectivos códipus de verlficsçtv



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 81/2019. ^
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 51/2019. Dispensa de licitação n". 24/2019.
INTEREíSADO: Comissão de Lidtação.
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM
MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA O VEÍCULO VW, PLACA: ARQ-
3165, PERTENCENTE AO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

i-RELATÓRIO.
Submete-se a apredação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de lidtação registrado sob o n'\ 24/2019, cujo objeto é a contratação
de Pessoa Jurídica para prestação de serviço em manutenção com fornecimento de peças de
veículo especifico, pertencente ao Corpo de Bombeiros do Município de Bandeirantes-Pr.

^ Consta no presente certame: encaminhamento do Diretor de Compras;
solicitação do Secretário de Administração; justificativa do Secretário de Administração;
despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; 03 orçamentos; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DEANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitaçê^
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Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administiação Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

•^ministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Coitstituição Federal e na legislação
infiraconstitucional.

^Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1° assim dispõe;

Ari. 1° Para mjiiisi(iio de bens c serviços comuns, poderá ser adotadn a liátnção na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.
Pariigrafb único. Consideram-se bens e serviços comuns, paro osfins e cHitos desle artigo, mpieles oijos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a wodalidaiie de licitação para a aquisição de bense serviços coniims,

^alquer que seja o valor estimado da contratação, etn que a disputa pelo Jbníecimenfo éJeita por meio de
propostas e lances emsessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada depreços:
III - convite;
IV-concurso;
l' - leilão.

§ 1"Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquerinteressados que, nafase inicialde habilitação
preliminar, comprovem possiit os requisitos mínimos de qualificação exigidos noedital para execução de
seu objeto. ^
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§2 Tomada de preços éa modalidade de liâlaçào eufre inieressados devidamente cadastrados oii (pie
atenderem a todas as condiçws exigidas para cadasiTameiilc ale oterceiro dia anterior àdata do recebimento
das propostas, ohsirr7/ada a iiecessàriu <jiinlÍficarõo.
§3" Convite éamodalidade de licitação entre iiiteressítdos do ramo iKrtiiiente ao sen abjeto, cadastrados ou
não, escolhidos econvidados cm inímero mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, aqual afixará, em
local apropriado, cópia da instrumento convocatório coestenderá aos demais cadastrados na correspondente
esfvcialidade que manifestarem seu interesse com aniecedência de ale 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das prajiostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, olegislador traz no art. 23, §4° oseguinte trecho:

§4o Nos casos em que couber convite, aAdministração iwderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração amodalidade mais adequada,
cabendo aeste parecerista tão somente indicar os dispositivos legais ecabíveis.

se 1'efere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, inciso n, "a", da
referida Lei.

Arf. 24. Édispensável a licitação:
U:
11 - para outros serviços ecompras de valor ale' 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior epara alienações, nos casos preznstos nesta Lei,
desde que não se refiram aparcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vultoquepossa ser realizada de umasó vez;

^ Art. 23. As modalidades de licitação aque se referem os incisos lalll do artigo anterior
serão detenninadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

U;
II- para compras eserviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - ate' R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n°. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Arf. 1" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
27 dejurúwde 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
U;
U-para compras eserviços não incluídos no inciso I: y
o) na modalidade convite • até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis tijéi
reais); y
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b) fui }iiodalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentas e trinta mil reais).

Art. 2" Este Decreto entraem vigor trinta dias após a data de suapublicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil c seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfatuiamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, ÍI da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
fik. oportunidade administrativa, escoimando ainda, oi^quer responsabilidade de seu signatário
Lonforme o art. 2", §3" da Lei n°. 8.906/94 ej^mendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 10 d^bril de 2019.

Lecnél Lourenço Carrasco
OAB/PR 47.683.
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